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O vereador DJALMA ALVES DA MOTA, membro do PMDB,desempenhando suas funções Parlamentares, faz saber que a CÂMARA MUNICIPALaprovou, e eu, sanciono a Seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada de OLÍVIA IVA DE MEDEIROS, aartéria projetada, com código no Logradouro Nº 00938-5, no DISTRITO PALMA, nestemunicípio.

Art 2º - A presente lei entra em vigor a partir da data de suaPublicação, revogadas as disposições contrárias.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2013.
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Projeto de Lei nº 143/2013
EMENTA: Dispõe sobre aLogradouro Público Municprovidências,

A CÂMARA MUNICIPAL DECAICÓ-RN,

denominação de umipal e dá outras

FAÇO SABER QUE A cÃ!

Art.1º - Fica denominada de ru:
à artéria Projetadatrito Palma, nesteMunicípio.

Art. 2º - À presente Lei ent

Câmara Municipal de Caicó-RN, em 06 de abril de 2014
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